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LEI Jlfll 507 , de ZT de outubro de 1 95Z. 

Reajusta os padr5es de vencime.o 
tos dos cargos isolados de ~ov1mentO 
efetivo, de professor sec1lndario. 

o GOVERNADOR 00 R8TADO DB IlATO GROSSO: 

FAÇO saber que a Assembl'ia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

4rtigo 111 ~ A tabela de vencimento ~s professores 
d9s Colegios, G1nãsios, ~scolas Normais e Tecnicas de Co 
mercio do E81:ado, passara a ser a seguinte: ~ 

Professores vitslícios 
e etet1vos •••••••••••• padrÃo q . . 
Professores interinos.padrao H 

Artigo ZII - Ficam exti~tos os padrões N, K e J, ~ 
teriormente existentes, para esses cargos. 

Artico 311 - Os profe~.ores atualmente class11'icados 
no padrão N passarão, automaticamente, para o padrão Q e 
dos padrões K e J, para o padrão H. 

Artico 411 - As gratificações adicionais a que 
direito os professores serão calculadas Da base dos 
drões de vencimentos referidos no artigo anterior. 
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Artigo 511 - Esta lei entrará em vigor a partir d4j 
111 de janeiro de 1 953, revogadas as disposições em contr1\ 
rio. , , 

Palacio Alencastl:O, em Cuiaba, ZT ,de outubro 
1 95Z, 13111 da Independencia e 6411 da Republica • 

. . 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




